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PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 28 

de fevereiro de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 28 de fevereiro de 

2019, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 14 DE MARÇO DE 2019 ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 14 

de março de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 14 de março de 2019, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 67 – MANDATO 2017/2021, PRESTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DE 

REGULAMENTO DO CARTÃO MUNICIPAL JOVEM DO MUNÍCIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO. ...  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar início ao procedimento de 

elaboração do “Regulamento do Cartão Municipal Jovem do Município de Oliveira do Bairro” e aprovar 

a minuta de Aviso que publicita o início do procedimento, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO N.º 22/2019 – MANDATO 2017/2021 PRESTADA PELO VICE-

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARCERIA AMBIENTAL ECOEVENTOS ENTRE O MUNICIPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO E A ERSUC, S.A. .............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a parceria ambiental 

EcoEventos entre o Município de Oliveira do Bairro e a ERSUC, S.A., nos termos exarados na 

informação/proposta n.º 22/2019 Mandato 2017/2021 prestada pelo Vice-Presidente da Câmara, 

datada de 25 de março de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ...........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 102/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE –

– OIÃCELERA - ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO ..........................................................................................................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 102|GAP, datada de 22 de março de 2019, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............................................................................  

1.º - Que seja autorizada a intervenção na Sede da Associação, nomeadamente a requalificação do 

pavimento da sala de refeições, hall e escritório; ...................................................................................   

2.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Desportos Motorizados - Oiãcelera, 

no montante de 3.000,00 € (três mil euros), para aquisição de materiais para poder efetuar as referidas 

intervenções; ...........................................................................................................................................   

3.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em duas Tranches: 1.ª Tranche de 2.400,00 € (dois mil e 

quatrocentos euros) logo que possível pelos serviços financeiros do Município e a 2.ª Tranche de 

600,00 € (seiscentos euros) após a verificação da realização das intervenções nos espaços da 

Associação, por parte dos Técnicos do Município que acompanharão as mesmas; .............................  

4.º - Aprovar a Minuta do Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

5.º - Designar a Chefe de Divisão, Eng.ª Isabel Simões como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 103/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E 

EDUCATIVA DA PALHAÇA. ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à Associação Desportiva Recreativa e Educativa da Palhaça, relativo 

à Medida de “Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 

19.668,38 € (dezanove mil seiscentos e sessenta e oito euros e trinta e oito cêntimos), com as 

seguintes condicionantes; .......................................................................................................................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Desportiva Recreativa e Educativa da Palhaça, a qual 

se dá aqui por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  
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3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 104/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – ATÓMICOS SPORT CLUBE. ...................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à Associação Atómicos Sport Clube, relativo à Medida de “Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 7.400,25 € (sete mil 

e quatrocentos euros e vinte e cinco cêntimos), com as seguintes condicionantes; .............................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Atómicos Sport Clube, a qual se dá aqui por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 105/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE 

APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – GRUPO DESPORTIVO DE ÁGUAS BOAS.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Grupo Desportivo de Águas Boas, relativo à Medida de “Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 6.333,75 € (seis mil 

trezentos e trinta e três euros e setenta e cinco cêntimos), com as seguintes condicionantes; ............  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 
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n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Grupo Desportivo de Águas Boas, a qual se dá aqui por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 88.2019\DGUOM – APROVAÇÃO DOS PROJETOS DAS 

ESPECIALIDADES RELATIVAS À ALTERAÇÃO AO PROJETO DE ARQUITETURA REFERENTE À 

EMPREITADA DESIGNADA POR “OBRAS DE REABILITAÇÃO DA ESCOLA EB 2,3 – DR. 

FERNANDO PEIXINHO, CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO SOBRE ESPAÇO DESPORTIVO, 

CONSTRUÇÃO DE BALNEÁRIOS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E REQUALIFICAÇÃO DOS 

ARRANJOS EXTERIORES.” ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar os Projetos das Especialidades relativas à alteração ao projeto de arquitetura referente 

à empreitada designada por “Obras de Reabilitação da Escola EB 2, 3 – Dr. Fernando Peixinho, 

construção de pavilhão sobre o espaço desportivo, construção de balneários e instalações sanitárias 

e requalificação dos arranjos exteriores”, adjudicada à firma Socértima – Sociedade de Construções 

do Cértima, Lda.; .....................................................................................................................................  

2.º - Aprovar o mapa de medições e orçamento, nos seguintes termos: ...............................................  

a) - Trabalhos a Mais, no total de 143.956,29 € (cento e quarenta e três mil novecentos e cinquenta e 

seis euros e vinte e nove cêntimos), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor; ..................................  

b) - Trabalhos a Menos no montante de 185.522,87 € (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte 

e dois euros e oitenta e sete cêntimos), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor. .............................  

3.º - Aprovar a Minuta de Contrato, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO 335.2018\DGUOM – SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 

ESTACIONAMENTO PARA CARGAS E DESCARGAS, NO INICIO DA RUA DAS OBRAS SOCIAIS, 

JUNTO À SEDE DA BANDA FILARMÓNICA DA MAMARROSA. .........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Aprovar a proposta de criação de lugar de estacionamento para cargas e descargas e respetiva 

colocação de sinalização vertical (de estacionamento para cargas e descargas), no início da Rua das 

Obras Sociais, nos termos da Informação n. º 335.2018/DGUOM, datada de 05 de novembro de 2018, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Submeter o assunto à Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º 
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conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º ambos do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

para a competente aprovação.................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 28|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA 

E PATRIMÓNIO CULTURAL DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO PARA A REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “COMEMORAÇÕES DO 45.º ANIVERSÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO” NO 

DIA 24 DE ABRIL. ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita à 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro, do Auditório do Quartel das 

Artes Dr. Alípio Sol, no dia 24 de abril de 2019, para efeitos de realização de espetáculo alusivo à 

comemoração do 45.º aniversário da associação ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 37|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA E 

PATRIMÓNIO CULTURAL DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL AO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA PARA A REALIZAÇÃO DO 

“ESPETÁCULO DE FINAL DE PERÍODO LETIVO” NO DIA 3 DE ABRIL .............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita ao 

Conservatório de Música da Bairrada, do Auditório do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, no dia 03 de 

abril de 2019, para efeitos de realização do espetáculo de final de período letivo. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 40|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA E 

PATRIMÓNIO CULTURAL DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL AO CONSERVATÓRIO DE ARTES E COMUNICAÇÃO – FILARMÓNICA DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO PARA A REALIZAÇÃO DO “ESPETÁCULO DE FINAL DE ANO LETIVO” NO DIA 13 DE 

JULHO .....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita ao 

Conservatório de Artes e Comunicação – Filarmónica de Oliveira do Bairro, do Auditório do Quartel 

das Artes Dr. Alípio Sol, no dia 13 de julho de 2019, para efeitos de realização do espetáculo de final 

de ano letivo. ...........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 41|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA E 

PATRIMÓNIO CULTURAL DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL AO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO PARA A REALIZAÇÃO 

DO EVENTO “COMEMORAÇÃO DO DIA MUNDIAL DA BIODIVERSIDADE” NO DIA 22 DE MAIO ...  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita ao 
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Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro, do Auditório do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, no 

dia 22 de maio de 2019, para efeitos de Comemoração do dia Mundial da Biodiversidade. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – DESPACHO N.º 160 – MANDATO 2017/2021, APRESENTADA PELO PRESIDENTE 

DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DA EQUIPA DE ANÁLISE TÉCNICA DO “ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO” – PARA CONHECIMENTO .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 160 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datado de 18 de março de 2019. ...............................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

As deliberações supra, foram aprovadas em minuta, por unanimidade dos Vereadores presentes, 

para efeitos de eficácia e vão ser assinadas pelo Presidente da Câmara e por quem as lavrou, ao 

abrigo do disposto no n.º 3 e n.º 4 do art.º 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ....  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 

 


